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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.617, DE 12 DE MARÇO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  fixação  do  valor
venal  de  bem  para  fins  de
tributação do ITBI – Imposto sobre
Transmissão  de  Bens  Imóveis
rurais”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei nº 2.023,
de 11 de maio de 2010; e

Considerando  a  variação  mensal  de  1,31%  em
fevereiro de 2025, do IPCA/IBGE, índice oficial de inflação,

DECRETA:
Art. 1º. O valor venal do bem, para fins de tributação

do ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis rurais
do Município de Castilho, fica fixado em R$ 23.875,94 (vinte
e três mil, oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e
quatro centavos), o hectare.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 12 de março de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 217, DE 12 DE MARÇO DE 2025.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  ocupante  de  cargo  de
provimento em Comissão”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, nesta data, o servidor FERNANDO

ALVES DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 418. ***. ***-00,
ocupante  do  cargo  de  Assessor  de  Secretaria,  de
provimento em comissão.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando  o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 12 de março de

2025.
PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 218, DE 12 DE MARÇO DE 2025.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  ocupante  de  cargo  de
provimento em Comissão”.

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, nesta data, o servidor FABIO DA

SILVA PONTES, inscrito no CPF sob o nº 158. ***. ***-00,
ocupante  do  cargo  de  Secretár io  Munic ipal  de
Desenvolvimento Econômico e Trabalho, de provimento em
comissão.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando  o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 12 de março de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 219, DE 12 DE MARÇO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  demissão  de
servidor público efetivo a pedido”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o pedido de demissão protocolado sob
nº 543/2025.

RESOLVE:
Art.  1º.  Demitir,  a  pedido,  no  dia  12/03/2025,  o

servidor RENAN WICK MACEDO DE OLIVEIRA, inscrito no
CPF sob o nº 399. ***. ***-48, ocupante do emprego público
efetivo de Operador de Máquina.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura do Município de Castilho/SP, 12 de março de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 013/2025/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Tebas Consultoria Ltda – ME.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  em

consultoria para a Administração Pública, com atuação nas
áreas de Educação, Saúde, Assistência Social e Gestão de
Convênios,  para  prestar  serviços  ao  município  de
Castilho/SP.

Valor: R$ 60.000,00.
Data da assinatura: 11/03/2025.
Vigência: 11/03/2026.
Modalidade: Processo de Contratação Direta 03/2025

– Dispensa 03/2025.
Fundamento: art. 75, inc. II, da Lei 14.133/21.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 11 de março

de 2025.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Identificação: 3º Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 015/2024/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: N. C. Construções e Serviços Ltda – ME.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato

administrativo  para  a  contratação  de  empresa  de
engenharia para execução de obra, com fornecimento de
materiais,  para  a  execução  de  632,70  m  de  guias  e
sarjetas, 3.457,45 m2 de pavimentação asfáltica e 38,90
m2 sinalização viária, a ser realizado em vias urbanas do
Município  –  SP,  objeto  do  Contrato  de  Repasse  nº
885317/2019/MDR/CAIXA  –  Operação  1064681-66/2019,
celebrado  com  a  União  Federal,  por  intermédio  do
Ministério do Desenvolvimento Regional, representada pela
Caixa  Econômica  Federal,  autorizado  pela  Lei  Municipal
3.352, de 01 de março de 2024.

Data da assinatura: 11/03/2025.
Prazo de vigência: 08/06/2025.
Modalidade: Concorrência 02/2024.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 12 de março

de 2025.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: 2º Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 016/2024/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Noromix Concreto S/A.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato

administrativo  para  a  contratação  de  empresa  de
engenharia para execução de obra, com fornecimento de
materiais,  para  a  execução  de  600,25  m  de  guias  e
sarjetas, 3.043,22 m2 de pavimentação asfáltica e 5,0 unid.
sinalização  viária,  a  ser  realizada  no  acesso  à  orla  do
Balneário do Município de Castilho – SP, objeto do Contrato
de Repasse OGU nº 909193/2020/MTUR/CAIXA – Operação
1073686-84/2020,  celebrado  com  a  União  Federal,  por
intermédio  do  Ministério  do  Turismo,  representada  pela
Caixa  Econômica  Federal,  autorizado  pela  Lei  Municipal
3.357, de 13 de março de 2024.

Data da assinatura: 11/03/2025.
Prazo de vigência: 08/06/2025.
Modalidade: Concorrência 03/2024.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 12 de março

de 2025.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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_______________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
(Art. 72, Inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021). 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 394/2025 

Processo Licitatório 16/2025 

Processo de Contratação Direta 08/2025 
Dispensa 08/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças para 
reparo em Trator Yanmar Solis 90, horímetro 1.847,10, para atender à solicitação 

da Secretaria de Obras e Logradouros. 
 
 

 
AUTORIZAÇÃO 

 
 
 

 PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de 
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por 
bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do Art. 75, Inc. I, da Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021, da empresa Lagross Máquinas e Equipamentos 

Ltda Demais, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 37.644.144/0001-90, com sede na Rua 
Luiz Gonzaga Rocha, nº. 130, Parque São Bento, na cidade de Itapetininga/SP, 

pelo preço global de R$ 21.656,68 (vinte e um mil, seiscentos e cinquenta e seis 
reais e sessenta e oito centavos). 
 

 Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do Art. 72 
da Lei 14.133/2021. 

 
 

Castilho/SP, 12 de março de 2025. 
 
 

 
___________________________ 

Paulo Duarte Boaventura 
Prefeito 

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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